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PORTARIA Nº 205, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018 - DIOR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando das atribuições legais que lhe confere 
o artigo 4º, do(s) Decreto(s) nos 1956 e 1957, ambos de 15 de janeiro de 2018, que aprovam a 
Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da 
Seguridade Social, para o 1º quadrimestre do exercício de 2018.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 4.732.615,44 (Quatro Milhões, Setecentos e Trinta e Dois Mil, 
Seiscentos e Quinze Reais e Quarenta e Quatro Centavos),  a quota do primeiro quadrimestre, 
referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,

MARIA CRISTINA MAUÉS DA COSTA
Secretária de Estado de Planejamento, em exercício

ANEXO A PORTARIA Nº 205, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018

           ÁREA/UNIDADE ORÇAMENTÁRIA/
GRUPO DE DESPESA/SUBGRUPO DE DESPESA FONTE

1º QUADRIMESTRE - 2018
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

DEFESA SOCIAL          

  PMPA         

     Investimentos   0,00 0,00 455.359,80 0,00 455.359,80

      Equipamentos e Material 
Permanente        

                 0101 0,00 0,00 455.359,80 0,00 455.359,80
  SEGUP         

     Investimentos   0,00 0,00 3.720,00 0,00 3.720,00

      Equipamentos e Material 
Permanente        

                 0101 0,00 0,00 3.720,00 0,00 3.720,00
     Outras Despesas Correntes   0,00 0,00 125.000,00 0,00 125.000,00

      Despesas Ordinárias        
                 0101 0,00 0,00 125.000,00 0,00 125.000,00

DESENVOLVIMENTO SÓCIO-ECONÔMICO          

  EMATER         

     Outras Despesas Correntes   0,00 619.680,20 0,00 0,00 619.680,20

      Despesas Ordinárias        
                 0101 0,00 619.680,20 0,00 0,00 619.680,20
  NGPR         

     Outras Despesas Correntes   0,00 97.770,28 0,00 0,00 97.770,28

      Despesas Ordinárias        
                 0101 0,00 97.770,28 0,00 0,00 97.770,28

GESTÃO          

  Enc. SEFA         

     Inversões Financeiras   2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

      Aumento de Capital        
                 0130 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00
  FIPAT - SEFA         

     Investimentos   0,00 0,00 37.359,28 0,00 37.359,28

      Reforma        
       PROVISÃO RECEBIDA DO(A) SEFA       
                 0176 0,00 0,00 37.359,28 0,00 37.359,28

INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTE          

  SEDOP         

     Investimentos   0,00 269.785,14 0,00 280.610,44 550.395,58

      Obras e Instalações        
                 0101 0,00 29.785,14 0,00 0,00 29.785,14
                 0130 0,00 0,00 0,00 280.610,44 280.610,44
                 0301 0,00 240.000,00 0,00 0,00 240.000,00

POLÍTICA SOCIAL          

  SEJUDH         

     Outras Despesas Correntes   0,00 0,00 65.175,00 0,00 65.175,00

      Despesas Ordinárias        
                 0101 0,00 0,00 65.175,00 0,00 65.175,00

POLÍTICA SÓCIO-CULTURAL          

  SEEL         

     Outras Despesas Correntes   503.232,01 0,00 0,00 274.923,29 778.155,30

      Despesas Ordinárias        
                 0101 503.232,01 0,00 0,00 0,00 503.232,01
                 0301 0,00 0,00 0,00 274.923,29 274.923,29

PROGRAMA/ÓRGÃO FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2018

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

AGRICULTURA FAMILIAR    0,00 717.450,48 0,00 0,00 717.450,48

  EMATER         

                 0101 0,00 619.680,20 0,00 0,00 619.680,20

  NGPR         

                 0101 0,00 97.770,28 0,00 0,00 97.770,28

CIDADANIA E DIREITOS HUMANOS    0,00 0,00 5.175,00 0,00 5.175,00

  SEJUDH         

                 0101 0,00 0,00 5.175,00 0,00 5.175,00

ENCARGOS ESPECIAIS    2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

  Enc. SEFA         

                 0130 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

ESPORTE E LAZER    503.232,01 0,00 0,00 274.923,29 778.155,30

  SEEL         

                 0101 503.232,01 0,00 0,00 0,00 503.232,01
                 0301 0,00 0,00 0,00 274.923,29 274.923,29

GOVERNANÇA PARA RESULTADOS    0,00 269.785,14 97.359,28 0,00 367.144,42

  FIPAT - SEFA         

     PROVISÃO RECEBIDA DO(A) SEFA        

                 0176 0,00 0,00 37.359,28 0,00 37.359,28

  SEDOP         

                 0101 0,00 29.785,14 0,00 0,00 29.785,14
                 0301 0,00 240.000,00 0,00 0,00 240.000,00

  SEJUDH         

                 0101 0,00 0,00 60.000,00 0,00 60.000,00

SANEAMENTO BÁSICO    0,00 0,00 0,00 280.610,44 280.610,44

  SEDOP         

                 0130 0,00 0,00 0,00 280.610,44 280.610,44

SEGURANÇA PÚBLICA    0,00 0,00 584.079,80 0,00 584.079,80

  PMPA         

                 0101 0,00 0,00 455.359,80 0,00 455.359,80

  SEGUP         

                 0101 0,00 0,00 128.720,00 0,00 128.720,00

FONTE
1º QUADRIMESTRE - 2018

JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL

0101 - RECURSOS ORDINARIOS                                         503.232,01 747.235,62 649.254,80 0,00 1.899.722,43

0130 - OPERACOES DE CREDITO INTERNAS                               2.000.000,00 0,00 0,00 280.610,44 2.280.610,44

0176 - Fundo de Investimento Permanente da Administração 
Tributária do Estado do Pará 0,00 0,00 37.359,28 0,00 37.359,28

0301 - Recursos Ordinários 0,00 240.000,00 0,00 274.923,29 514.923,29

TOTAL 2.503.232,01 987.235,62 686.614,08 555.533,73 4.732.615,44

PORTARIA Nº 206, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2018 - DIOR
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, usando das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 4º, do(s) Decreto(s) nº 2067, de 10 de maio de 2018, que aprova a Programação Orçamentária 
e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o 2º 
quadrimestre do exercício de 2018.
RESOLVE: 
I - Reduzir no montante de R$ 2.196.659,68 (Dois Milhões, Cento e Noventa e Seis Mil, Seiscentos 
e Cinquenta e Nove Reais e Sessenta e Oito Centavos), a quota do segundo quadrimestre, referente 
ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) 
constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se,

MARIA CRISTINA MAUÉS DA COSTA
Secretária de Estado de Planejamento, em exercício


